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Botucatu, 13 de abril de 2025. 

Exmo. Sr.   

Antonio Carlos Vaz de Almeida (Cula) 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 Rodrigo Luiz Gomes Fumis, Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte 

Coletivo e Trânsito, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao respeitável 

Requerimento n.º 288, aprovado em Sessão Ordinária de 07/04/2025, através do 

qual solicita: “cada um em sua esfera de competência, realizarem estudos de 

mobilidade contemplando para melhorar a fluidez do trânsito, principalmente, nas 

regiões escolares, incluindo a criação de vagas reservadas para os veículos 

responsáveis pela entrega da merenda escolar, conforme previsto na Lei nº 

6.336/2022, que trata sobre o Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo no município, 

trazendo mais segurança aos trabalhadores que fazem essa entrega, organização e 

eficiência para a rotina escolar e para toda a população.”. 

Informamos que será realizada a avaliação técnica sobre a viabilidade desta 

intervenção de estacionamento nas regiões escolares, destacamos que este 

Departamento desenvolve a execução deste tipo de sinalização também via demanda 

e tem cobrado em novos empreendimentos a instalação deste tipo de sinalização 

conforme dispõe a lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo no município. 

 
 
 
 
 

Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito 
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